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Trata-se de procedimento visando à contratação de empresa especializada para execução do remanescente das obras de duplicação da
Rodovia GO-210, compreendendo a proteção dos serviços parcialmente executados, a conclusão do pavimento rígido na pista esquerda
e a complementação dos serviços de drenagem, no trecho com extensão aproximada de 2,49 km, entre a interseção com a GO-333 e a
interseção com a GO-174 (Anel Viário de Rio Verde), neste Estado, por meio de dispensa de licitação, com valor total es6mado em R$
6.380.093,37.

Serão exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 1º abril de 2021, incluindo os documentos para Qualificação
Técnica Operacional e Profissional.

1. Habilitação jurídica

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato cons6tu6vo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec6va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan6s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência.

4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons6tu6vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores.

5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País.
6. No caso de sociedade coopera6va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec6va sede, bem como o registro de que trata o
Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, rela6vo ao domicílio ou sede do licitante, per6nente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.
3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual (incluindo do estado de Goiás) e municipal do domicílio ou sede do licitante.
4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus6ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer6dão nega6va ou posi6va

com efeito de nega6va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Cons6tuição Federal - não é necessário anexar declaração para este item, uma
vez que ele é declaratório no login do sistema.

7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração emi6da pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8. Quando se tratar da subcontratação prevista no Art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização
previsto no Art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015.

3. Qualificação econômico-financeira

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl)mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs6tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta - deverá ser
comprovado o envio dos balanços pelo SPED;

1. No caso de empresa cons6tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

2. Será admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
3. Caso o licitante seja coopera6va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl6ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei nº 5.764/1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
3. A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

iguais ou superiores a 1 (um);

1. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

4. Fica estabelecido a exigência de patrimônio líquido mínimo equivalente de 10% (dez por cento) do valor anual estimado da contratação. 
5. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 20% (trinta por cento) dos valores exigidos para a licitante individual,

admi6ndo-se, o somatório dos valores de cada consorciado. O acréscimo é adotado em conformidade com o Art. 15, § 1º da Lei
14.133/2021 com vistas a reduzir as desigualdades em relação aos licitantes individuais, sem prejudicar a competitividade da licitação. 



6. O acréscimo tratado no subitem anterior não é aplicável aos consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas
de pequeno porte, em consonância com o Art. 51, § 6°, do Decreto n.º 7.581/2011.

4. Qualificação técnica

1. 
1. Deverá ser apresentada a Cer6dão comprobatória de inscrição ou registro da licitante e dos seus responsáveis técnicos no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da região a que estiver vinculada.
2. Cada responsável técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das licitantes.

4.1. Qualificação Técnico-Profissional: Comprovação da capacitação técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela
licitante, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhados das respec6vas cer6dões de acervo técnico (CAT), emi6das pelo CREA e/ou CAU da região em que foi realizada a obra,
comprovando a responsabilidade técnica dos serviços descritos no quadro 01: 

Quadro 01: 

ITEM SERVIÇOS

1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO

2 EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

3 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)

4 ENROCAMENTO DE PEDRA JOGADA

5 PAVIMENTO DE CONCRETO

6 ESTABILIZAÇÃO BRITA GRADUADA - BGS - USINA

 

4.1.1. Para qualificação técnica-profissional não será exigido que o atestado esteja em nome da empresa licitante, mas que os
profissionais que desejam comprovar a qualificação figurem com suas respec6vas funções dentro do atestado de capacidade
técnica.4.1.2. O vínculo com o profissional pode ser comprovado por, pelo menos, uma das três formas a seguir:

1. Ato cons6tu6vo/contrato social e cer6dão do CREA devidamente atualizado, quando se tratar de dirigente sócio e/ou responsável
técnico da empresa licitante;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços;
3. Em se tratando de profissional a contratar, Declaração de Disponibilidade do Profissional para a execução dos serviços, sendo obrigatória

sua par6cipação na equipe efe6va do serviço. Em caso de troca após a homologação da licitação, o subs6tuto será avaliado pela
Contratante, devendo possuir obrigatoriamente experiência equivalente ou superior e aprovada pela área técnica da GOINFRA.

4.2. Qualificação Técnico-Operacional: Comprovação da capacitação técnico-operacional do licitante, demonstrando a execução, a
qualquer tempo, de serviços compaYveis com os do objeto desta licitação, de complexidade equivalente ou superior, através de cer6dão
e/ou atestado, proveniente de contrato em nome do próprio licitante (empresa) como contratada principal ou como subcontratada,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os serviços deverão estar explicitados conforme descritos no quadro 02 e
quadro 03:

4.2.1. A empresa licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, emi6do por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter fornecido, de forma sa6sfatória, equipamentos e/ou serviços compaYveis com
os itens ora licitados. Os quantitativos estão especificados na tabela de referência apresentada a seguir:

QUADRO 02:

ITEM TIPO DE OBRA A SER COMPROVADO

1 EXECUÇÃO DE DUPLICAÇÃO DE RODOVIA

2 EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Atestação: 
Para cada item listado, o licitante deverá apresentar atestados que comprovem a execução dos serviços exigidos.

Nota 1: 
Não serão aceitas as comprovações de serviços de manutenção/conservação de rodovias, tampouco aquelas referentes à execução de obras
em vias urbanas, ruas e avenidas de loteamentos, condomínios residenciais ou ciclofaixas. A nega6va das situações descritas nesta nota é
devido aos serviços não apresentarem nível de complexidade igual ou superior ao objeto apresentado nesta licitação.

Nota 2: 
Destacar com caneta/pincel "marca textos" o serviço ou item que comprova as exigências do quadro de itens de maior relevância.

Nota 3: 
Os Atestados Técnicos apresentados com quan6ta6vos em metros quadrados (m²) serão conver6dos em quilômetros (km), considerando-se a
largura média da plataforma da rodovia de 9,60 metros.

 

QUADRO 03:



ITEM SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS UND QUANTIDADE ORÇADA QUANTIDADE EXIGIDA

1 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) t    928,66 464,33

2 ENROCAMENTO DE PEDRA JOGADA m3   3.065,04 1.532,52

3 PAVIMENTO DE CONCRETO m3   658,57 329,29

4 ESTABILIZAÇÃO BRITA GRADUADA - BGS - USINA m3   1.397,31 698,66

Atestação:
Para cada item listado, o licitante poderá apresentar até 02 (dois) atestados que, somados, comprovem a execução dos serviços exigidos, em
conformidade com os quantitativos e as características estabelecidas no Edital.

Nota 1: 
Não serão aceitas as comprovações de serviços de manutenção/conservação de rodovias, tampouco aquelas referentes à execução de obras
em vias urbanas, ruas e avenidas de loteamentos, condomínios residenciais ou ciclofaixas. A nega6va das situações descritas nesta nota é
devido aos serviços não apresentarem nível de complexidade igual ou superior ao objeto apresentado nesta licitação.

Nota 2:
Destacar com caneta/pincel "marca textos" o serviço ou item que comprova as exigências do quadro de itens de maior relevância.

Nota 3:
Para os serviços exigidos de maior relevância que es6verem com unidades de medidas diferentes às apresentadas no quadro, a empresa deverá
demonstrar a conversão para a unidade de medida exigida.

Nota 4:
Para o item Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, os Atestados Técnicos apresentados com quan6ta6vos em Tonelada (T), serão
convertidos em m³, considerando-se a densidade média de 2,5 T/m³.


